
 

 

 
 
 

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº    
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11 (71) 3218-4475, IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial 
de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 
325, Conceição, CEP 44.067-354 – Feira de Santana/BA.  
 
Declara sob as penas da Lei  
 
a) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal);  
 
b) que até a presente data, inexiste (m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
c) que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 
 d) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
Licitação.  
 
e) que os documentos apresentados por meio do sistema Licitações-e são autênticos aos originais. 
 
f) Declaração firmada sob as penas da lei, de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ou seja, que tenha vínculo empregatício com órgão ou entidade 
pública da administração direta ou indireta, para atendimento da vedação prevista no art. 9º, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93.  

 

 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI N° 10.520/2002)  
PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD 
BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 
VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº , estando ciente das 
penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 
 

  
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ). 
 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE QUE NAO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE 
CONTRATAR  

 
 
 
Declaramos, na condição de licitante, não estar suspenso ou impedido de contratar com qualquer entedida integrante da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESTADUAL, OU FEDERAL direta ou indireta.   
 
 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO  ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

A empresa IAN IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO 
ROD BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001-11, Declara, sob penas do artigo 299 do codigo Penal, que se enquadra na situação de 
(MICROEMPRESA ou EMPRESA de PEQUENO porte) nos termos da  Lei Complementar nº 123/2006 e que não exitem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu sedesenquadramento desssa.  

 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA, 11 de Janeiro 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
DECLRAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATE DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 

 
EMPRESA:  
 
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11 (71) 3218-4475, IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial 
de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 
325, Conceição, CEP: 44.067-354–Feira de Santana/BA.  
 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o fornecimento/execução do serviço 
do objeto de que trata. 
 
 

a) prazo de validade da proposta:  (90)dias 
 

b) prazo para fornecimento/execução do serviço:  os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e preços 
unitários. 
 
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, com sede LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO 
ROD BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001-11 (71) 985154226. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 
 
IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira 
de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – 
Feira de Santana / BA.  FONE (71) 3218-4475,  doravante denominado (Licitante) para os efeitos do tratamento diferenciado da 
Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaramos: 
 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de microempresa e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
Ou  
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de empresa de pequeno 
porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, 
Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, Conceição 2, CEP 
44.067-354 – Feira de Santana / BA.  FONE (71) 3218-4475 ,doravante denominado Licitante para fins do disposto no Edital 
de Pregão Eletrônico N.º , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a proposta 
apresentada para participar do Pregão Eletrônico º Nº  foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico  N.º ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta 
elaborada para participar do Pregão Eletrônico N.º , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico  N.º ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico N.º ,  quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico  N.º    
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico N.º  antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta apresentada 
para participar do Pregão Eletrônico N.º  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS  DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11,  declara, sob as penas da lei, principalmente as previstas na lei 8.666/93, especialmente em face do quanto 
disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento a todas as exigências de habilitação constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº , cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

Para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº, declaro, sob as penas da lei, que a empresa, IAN 
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 km, 159,3 
CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 
20.735.983/0001-11, no cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nos 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. Declaro, ainda, que a empresa 
está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTOÀ PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira 
de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – 
Feira de Santana / BA.  FONE (75) 98125- IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD 
BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001-11 (75) 98125-3831, e-mail, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a 
intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentei, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a 
participar ou não dela; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; (e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e (f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações 
para firmá-la. Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento 
de participação elencadas nos arts. 18 e 125 da Lei estadual no 9.433/05, quais sejam: Art. 18 - Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, 
básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta 
Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. § 1o - É permitida a participação 
do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. § 2o - O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do 
contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo. § 3o - Considera-se 
participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. § 4o - 
Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. Art. 125 - É vedado ao  
 
agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta 
ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. Parágrafo único - Não 
se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, treinamento e 
aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

CARTA PROPOSTA  
 
 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto desta licitação, sendo 
de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei Federal nº 
10.520/02, do Decreto Federal n.º 10.024/19, do Decreto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Muncipal nº 
5.330/2019 e às cláusulas e condições constantes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº , validade da presente proposta é de 60 
(sessenta) dias da abertura das propostas; 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO UNICA PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
 

A Empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, com sede Rua Senhor do Bonfim, 36 – Centro, CEP 44.245-000 
– Conceição do Jacuípe / BA. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001- LOUGRADORO 
ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001-11 (75) 98125-3831, 
 
 

 Declara que: 
 
 

A.  Aceiamos as condições neste Edital, ressalvada a hipotese de impugnação; 
 

B.  Executaremos o contrato de acordo as diretrizes e normas tecnicnas adotadas. 

 
C. Obdedecemos as ordens expedidas, durante execuação do contrato; 

 
D. Entre nssos dirigentes, gerentes e socios resposansavel tecnicoss, e demais profissionaism nao figuram empregados é o telefone 

(75) 98125-3831 IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 
832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, Conceição 
2, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA. 

 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO E ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DA CONTA 
VINCULADA 

 
 
Autorizamos, conforme nos disposto artigos3-ºe 5-º da Lei 12.949, de 14 de fevereiro de 2014, bem como o artigo 3-º do Decreto 
nº15219, de 30 de junho de 2014 a movimentação e acesso aos saldos e extratos da conta vinculada ao contrato de prestação de 
serviços de forma continuada do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
 
 
A Empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD 
BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob nº 20.735.983/0001-11,  
 
 
Declara que : 

 
 

IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira 
de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – 
Feira de Santana / BA.   
 

 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS IMPEDIMENTOS CONSTANTES NO 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, 

DECLARA, ter conhecimento da vedação constante no art. 5º e 6° do Regulamento Interno de Licitações da abaixo transcrito, e 

que não se enquadra em nenhuma de suas hipóteses. 

                            Por ser expressão da verdade. 

Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou sociedade de economia mista a 
empresa: 

 
a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da empresa 

pública ou sociedade de economia mista contratante; 
b) suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 
c) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a empresa 

pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período 

dos fatos que deram ensejo à sanção; 
g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos 

fatos que deram ensejo à sanção; 
h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada 

inidônea; 
i) que tenha o próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, 

na condição de licitante; 
j) que tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 
licitação ou contratação; autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja vinculada; 

k) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva 
empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, de que cumprimos os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
Declaro ainda que tenho ciência da redação prevista no art. 3º, parágrafo nono da Lei Complementar 123/2006, que determina a 
exclusão do tratamento diferenciado da Empresa de Pequeno Porte, no mês subseqüente à ocorrência de excesso que ultrapasse 
em 20% o limite estabelecido no art. 3º, inciso II do referido diploma legal. 
 
(Esta declaração deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial, ou Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou documento expedido pela Receita Federal, no qual conste que a licitante é microempresa ou empresa de 
pequeno porte) 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 

CONTRATANTE: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD 
BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11,  neste ato representado IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão 
parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha 
Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA denominada simplesmente CONTRATANTE 
 
CONTRATADO: Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência indicada na Proposta de Abertura, 
doravante denominado simplesmente BANCO 

 
 

DO OBJETIVO DA CONTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA 
 

4. A movimentação a débito da conta de Depósito em Garantia far-se-á exclusivamente por ordem do Órgão da Administração 
Pública ao qual estiver vinculada a presente conta, nos sistemas do BANCO. 5. O CONTRATANTE desde já concorda com todas 
as movimentações desta conta de Depósito em Garantia, que forem determinadas pelo Órgão da Administração ao qual estiver 
vinculada a presente conta, estando ciente que eventuais contestações deverão ser dirigidas ao Órgão, não cabendo ao BANCO 
qualquer intermediação nesse sentido. 6. O CONTRATANTE fica cientificado e concorda com a impossibilidade de movimentar 
esta conta de Depósito em Garantia sem a concordância do Órgão da Administração ao qual a mesma está vinculada. 7. Todas as 
importâncias depositadas nesta conta de Depósito em Garantia ficarão à disposição do Órgão da Administração ao qual está 
vinculada a mesma. 8. O BANCO atenderá pedido de estorno de quantias indevidamente depositadas apenas mediante anuência 
do Órgão da Administração. 9. O CONTRATANTE não receberá cheques ou cartões magnéticos para a movimentação desta 
conta de Depósito em Garantia. 10. Não será admitida a abertura de conta conjunta de Depósitos em Garantia. A conta sempre 
será aberta com titular único. 11. A utilização de outros produtos e serviços eventualmente disponibilizados pelo BANCO, 
vinculados ou não à Conta de Depósito em Garantia dependerá, obrigatoriamente, do cumprimento, pelo CONTRATANTE, dos 
requisitos exigidos para cada produto ou serviço, os quais serão oportunamente informados. 12. O CONTRATANTE aceita como 
legítimas as operações realizadas em dias não úteis, especialmente quando utilizada a internet ou máquinas de auto-atendimento, 
bem como aquelas transações realizadas e ainda pendentes de processamento. 
 

DEPÓSITOS EM CHEQUES 
 

13. O CONTRATANTE fica ciente de que as importâncias depositadas em cheques, somente serão colocadas à disposição após 
respectiva compensação e liquidação, conforme os prazos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 14. Em relação aos cheques 
acolhidos para depósitos fica o BANCO autorizado a endossar os cheques nominativos acolhidos em depósito para crédito em 
favor do CONTRATANTE, especialmente quando os cheques forem nominais ao Banco do Brasil. 15. O CONTRATANTE, 
desde já, aceita e reconhece o(s) débito(s) efetuado(s) em sua Conta, nos casos envolvendo a devolução do(s) cheque(s) 
compensado(s). DÉBITO NA CONTA DE DEPÓSITOS EM GARANTIA 16. O CONTRATANTE, não poderá solicitar ou 
autorizar quaisquer débitos na conta de Depósito em Garantia objeto deste contrato. Todas as movimentações a débito desta conta 
serão autorizadas unicamente pelo Órgão da Administração Pública ao qual está vinculada a conta. 17. O CONTRATANTE desde 
já admite que não poderá movimentar qualquer débito na sua conta de Depósito em Garantia e que mesmo a devolução dos valores 
depositados dependerá de solicitação formal do Órgão da Administração Pública ao qual está vinculada a conta, que dirigirá ofício 
ao BANCO para tanto. DA REMUNERAÇÃO DOS SALDOS DEPOSITADOS 18. O saldo da conta de Depósito em Garantia 
será remunerado conforme índices utilizados para as cadernetas de poupança. EXTINÇÃO DE AGÊNCIA 19. No caso de extinção 
da agência onde o CONTRATANTE mantenha sua conta de Depósito em Garantia, fica o BANCO autorizado a transferir para 
outra agência, o saldo da conta. TARIFAS 20. O CONTRATANTE fica ciente de que a Conta de Depósito em Garantia está 
sujeita à cobrança de tarifas pela prestação de serviços bancários, conforme Tabela de Tarifas afixada nas agências do BANCO e 
disponíveis na internet (www.bb.com.br) na forma da regulamentação vigente do Banco Central do Brasil, sendo eventuais 
alterações nos valores constantes da referida tabela divulgadas pelos mesmos meios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
do início de sua vigência. 
 



 

 

 
 

ENCERRAMENTO DE CONTA 
 

21. O CONTRATANTE poderá encerrar esta conta de Depósito em Garantia apenas mediante aquiescência e determinação formal 
do Órgão da Administração Pública ao qual está vinculada a presente conta. 22. A Conta de Depósito em Garantia não 
movimentada no período de 180 (cento e oitenta) dias corridos e sem saldo, será considerada inativa, podendo ser encerrada pelo 
BANCO. 23. O CONTRATANTE declara estar ciente e de pleno acordo com as disposições deste contrato. E, assim, por estarem 
justos e acordados, os signatários firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.  
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 
 
  

A IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11, neste ato representado IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão 
parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha 
Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA   
 
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendix 
 
 
( ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 
 
A IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, com LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD 
BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob nº 20.735.983/0001-11, neste ato representado IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão 
parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha 
Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA 
 
 
DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente 
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei Nº 8.666/93 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL 
 
 A IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11,  neste ato representado IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão 
parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha 
Pombo, 325, Conceição 2, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA 
 
 
 DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a 
responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo Município de Monte Santo - Bahia, e pelos órgãos 
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução 
dos serviços objeto PREGÃO ELETRÔNICO Nº , bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais 
requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário.  
 
 
Declaram, também, que assumem sem repasse a a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associado aos serviços 
licitados motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

Participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº , não foi em todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante, antes da abertura oficial das propostas; e. f) que está plenamente ciente 
do teor e da extensão desta Declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 
 
 

IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF nº 832.439.925-91, 
Carteira de Identidade nº 9376463-42  SSP / BA 

 
 
 
 
 

Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
 
 
A empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD 
BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob nº 20.735.983/0001-11, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INSTALAÇÃO E COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO  
 
 
 

Declaro, para fins de atendimento dos requisitos de habilitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº1, prestação de serviços de mão 
de obra terceirizada, nos termos da Instrução nº 02/2018 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD 
BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 20.735.983/0001-11, possui ou instalará no prazo de 60 dias: ( ) escritório 
instalará no prazo de 60 dias. (x ) matriz ( ) filial localizada no seguinte endereço: (preencher com o logradouro, número, 
complemento, bairro e CEP). Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do contrato, em caso 
de adjudicação de nossa proposta.  
 
 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
 
 
 

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para os fins do Pregão na forma PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº  
 
 DECLARA expressamente que: 
 
 Atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e 
que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHOS FORÇADOS PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  

 
 
 

 IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11, declara, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 
 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA  
 
 
 

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11 declarada que o Sr. IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial 
de bens, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 
325, Conceição, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA.,  DECLARA, para os fins de habilitação no - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº1, optamos pela não realização de vistoria, e que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizaremos deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão, mantendo as garantias que vincularem nossa 
proposta ao presente processo licitatória, em nome da empresa que represento.  
 

 
 
Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCOPREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 
 

 
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 
km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 
20.735.983/0001-11, DECLARA ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  
 
 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

 
 
 
 

Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
 

 
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 
101 km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
nº 20.735.983/0001-11, o Sr. IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial de bens, CPF 
nº 832.439.925-91, Carteira de Identidade nº 9376463-42 - SSP / BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 325, 
Conceição, CEP 44.067-354 – Feira de Santana / BA.  FONE (75) 98125-3831, DECLARA, sob pena de aplicação das penalidades 
legais cabíveis:  
 
a) para os devidos fins, ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido edital e todos os seus anexos, estando 
em total acordo com suas determinações. 
 b) que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação, para fins de cumprimento do Art. 
4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002. 
c) que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.  
d) em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no art. 27, 
inciso V da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei 9.854/99, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos.  
e) que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação. 
f) que a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem os itens a ser(em) fornecido(s) e/ou 
executado(s) g) que até a presente data, não existe fato que impede sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, Lei 8.666/93);  
h) que não foi declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, 
Municipal e no Distrito Federal; 
 i) que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93). 
 j) que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste Edital.  
k) que a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 l) que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
m) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  
n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura antes da abertura oficial das propostas; 
p) que está apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para o fornecimento dos bens que integram esta 
proposta, bem como, de que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil SA, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
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INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICOS. 

 
IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600369603, LOUGRADORO ROD BR101 km, 159,3 S/N BAIRRO ROD BR 101 
km, 159,3 CEP 44.245-000 – CONCEIÇÃO DE JACUIPE - BA, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 
20.735.983/0001-11. 

 
 

COMPOSIÇÃO FÍSICA DA EMPRESA 
 

Uma sala - Recepção 
 

Uma sala - Diretoria 
 

Uma sala - Gerência Administrativa 
 

Uma sala - Tesouraria 
 

Uma sala - Reuniões/Treinamento 
 

Uma sala - Setor Comercial 
 

Uma sala - Recursos Humanos 
 

Uma sala - Setor Operacional 
 

Um sanitário social 

 

 
PESSOAL  
Diretoria PAULO JESUS  
Comercial: ALEX CONCEICAO  
Operacional IANDERSON  
Financeiro JOABER SANTOS  
Contabilidade MARINA   

  

  

A Proponente dispõe de um efetivo capacitado, treinado, devidamente selecionado, capaz de atender a demanda dos serviços.  

VEÍCULOS 
 02 Veículos ano 2009 Placa xx 

DO APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS 
 01 (uma) central telefônica com 08 (oito) linhas e 30 (trinta) ramais 

 15 (quinze) centrais de micro computador Pentium  
 07 (sete) aparelhos notebook 
 03 (tres) Impressoras matriciais 
 01 (uma) máquina copiadora 
 02 (duas) Impressora a laser 
 04 (quatro) impressoras a jato de tinta 
 01 (uma) máquina de escrever elétrica 
 01 (uma) máquina de escrever manual 

 
16 (dezesseis) máquinas de calcular 
 
 
 



 

 

 
 
  

 04 (quatro) escadas de 12 degraus 
 (10 (dez)) enceradeiras domésticas 
 18 (dezoito)  enceradeiras industriais  
 26 (vinte seis ) aspiradores de pó 
 10 (dez) recadeiras e cortadeiras 
 08 (oito) cortadores de grama 
 05 (cinco) pulverizadores 
 08 (oito) lavadoras de alta pressão  

 12 (doze) pás 
→ 16 (dezesseis) carros de mão 
  

    Declaramos que: 

 Todo o aparelhamento encontra-se em perfeitas condições de operacionalidade e trabalho; 

 Possuímos aptidão para iniciar os serviços tão logo sejamos convocados pela Administração; 
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DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
  
  
  

Eu, JOEL OLIVEIRA CARLOS, CPF 043.647.385-22, RG 937238147 SSP-BA, Engenheiro 

Civil, registrado no CREA/BA sob o nº 3000022400, confirmo a minha participação na 

equipe técnica, com participação ativa e acompanhamento na execução dos serviços de que 

trata o objeto.  
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Atenciosamente,  
  
  
 
 
 
  

JOEL OLIVEIRA CARLOS  
CPF: 043.647.385-22  

ENGENHEIRO CIVIL  
CREA/BA Nº 3000022400  

  
    

  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

  
 

 
 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 
 
 

    
Eu, NELSON SANTANA NETO, CPF 011.174.075-43, RG 08309815-19 SSP-BA, 

ADMINISTRADOR, registrado no CRA/BA sob o nº 19926, confirmo a minha participação 

na equipe técnica, com participação ativa e acompanhamento na execução dos serviços de 

que trata o objeto.  

  

 

Conceição do Jacuípe – BA,   01/2022 
  
Atenciosamente,  
  
  
  
  

NELSON SANTANA NETO  
CPF: 011.174.075-43  
ADMINISTRADOR  
CRA/BA Nº 19926  

  
  
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


